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respectivamente como titular e suplente, em complementação aos
mandatos de Efren Eduardo Colombani e Julio Cesar Neto;

II - das Entidades da Sociedade Civil com CNPJ: 
a) Célia Cristina de Castro Pereira, RG 10.194.628-4, da Associação dos

Surdos de Marília – ASURM, como titular, em  complementação ao
mandato de Johnny Gomes Kucko;

b) Pablo Emmanuel Urcioli de Barros, RG 47.613.581-3, do Instituto de
Tecnologia Social ITS BRASIL, como titular, em complementação ao
mandato de Maria Vilma Roberto.

TARCÍSIO DE FREITAS

DESPACHOS DO GOVERNADOR

DESPACHO DO GOVERNADOR, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025
Nº do Processo:  001.00012018/2025-92 /  SISAUT 2025/00063 e

2025/00065
Interessado: Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza" -

CEETEPS
Assunto:  Autorização governamental para abertura de concursos

públicos.
Diante dos elementos de instrução do processo, destacando-se as

manifestações do Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação, da
Subsecretaria de Orçamento da Secretaria da Fazenda e Planejamento,
bem como as Informações  SGGD/SGP/DRB n° 01031/2025   e nº 
01032/2025, da Diretoria de Remuneração e Benefícios da Secretaria de
Gestão e Governo Digital, acolhida pelo Titular da Pasta, AUTORIZO o
Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza" - CEETEPS a
adotar as providências necessárias à abertura de concurso público para o
preenchimento de 717 (setecentos e dezessete) empregos públicos de
Professor de Ensino Superior e 1.657 (mil, seiscentos e cinquenta e sete)
empregos públicos de Professor de Ensino Médio e Técnico, em
substituição às posições atualmente ocupadas em caráter temporário,
observadas as disponibilidades orçamentárias e obedecidos os demais
preceitos legais e regulamentares atinentes à espécie.

TARCÍSIO DE FREITAS

DESPACHO DO GOVERNADOR, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025
Nº do Processo: 152.00031148/2025-73 /SISAUT 53000-2025/00002
Interessado: SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV
Assunto: Retificação da autorização para aproveitamento de

remanescentes de concurso público com prazo de validade em vigor.
Diante dos elementos de instrução do processo, das manifestações

da Presidente da São Paulo Previdência - SPPREV e da Subsecretaria de
Orçamento da Secretaria da Fazenda e Planejamento, RETIFICO o
despacho publicado em 13 de outubro de 2025, no sentido de consignar
que a São Paulo Previdência - SPPREV fica autorizada a adotar as
providências necessárias  ao preenchimento de 80 (oitenta) empregos
públicos permanentes, sendo 18 (dezoito) de Analista em Gestão
Previdenciária I e 62 (sessenta e dois) de Técnico em Gestão
Previdenciária I, mediante o aproveitamento de remanescentes de
concurso público com prazo de validade em vigor, ainda no exercício de
2025, observadas as disponibilidades orçamentárias e obedecidos os
demais preceitos legais e regulamentares atinentes à espécie.

TARCÍSIO DE FREITAS

DESPACHO DO GOVERNADOR, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025
Nº do Processo: 020.00013987/2023-52
Interessado: Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística
Assunto: Aprovo para celebrar convênio
À vista dos elementos de instrução constantes dos autos,

notadamente da representação advinda da Secretaria de Meio Ambiente,
Infraestrutura e Logística, e o Parecer nº 592/2025, da AJG/PGE, AUTORIZO
a celebração de convênio entre o Estado de São Paulo, por intermédio da
referida Pasta, a Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB),
a Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do Estado de São
Paulo (FF) e o Ministério Público Federal (MPF), a fim de possibilitar o
compartilhamento de informações e do atendimento padronizado do
Parquet, desde que observadas as normas legais e regulamentares
incidentes na espécie e atendidas as recomendações do órgão jurídico.

TARCÍSIO DE FREITAS

DESPACHO DO GOVERNADOR, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025
Nº do Processo: 145.00024827/2025-49
Interessado: Secretaria da Saúde e Hospital das Clínicas da Faculdade

de Medicina da Universidade de São Paulo
Assunto: Autorização governamental para celebrar Acordo de

Cooperação Técnica
À vista dos elementos de instrução constantes dos autos, em especial

da representação subscrita pelo Titular da Pasta interessada e do
Despacho da A.J.G./P.G.E., AUTORIZO o Secretário da Saúde a representar o
Estado de São Paulo na celebração do Acordo de Cooperação Técnica de
que cuidam os autos, observadas as normas legais e regulamentares
aplicáveis à espécie e as recomendações do referido órgão jurídico.

TARCÍSIO DE FREITAS

CASA CIVIL

GABINETE DO SECRETÁRIO

DESPACHO DO SECRETÁRIO, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025
Nº do Processo: 001.00002733/2025-17
Interessado: UMBRELLA SEGURANÇA PRIVADA LTDA.
Assunto: Contrato. Sanção. Recurso Administrativo.
À vista dos elementos de instrução constantes dos autos,

destacando-se o Parecer CJ/CC nº 329/2025, da Consultoria Jurídica da
Casa Civil,  CONHEÇO  do recurso interposto pela empresa Umbrella
Segurança Privada LTDA, CNPJ nº 33.642.565/0001-21, para  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, mantida a decisão recorrida, por seus próprios
fundamentos.

(Recurso interposto pelo representante legal da interessada).
ARTHUR LUIS PINHO DE LIMA 

DESPACHO DO SECRETÁRIO, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025
Nº do Processo: 001.00010452/2025-38
Interessado: FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO - FUSSP
Assunto: Autorização para o pagamento de diárias.
À vista dos elementos que instruem os autos e considerando a

absoluta necessidade da realização de serviços, AUTORIZO, em caráter
excepcional, com fundamento no § 2º do artigo 8º do Decreto n° 48.292,
de 2 de dezembro de 2003, que os abaixo indicados percebam, a título de
diárias acima do limite regulamentar, a quantia superior a 50% (cinquenta
por cento) de sua retribuição mensal, respeitado o valor correspondente
a 1 (uma) vez a sua retribuição mensal, para os deslocamentos a vários
municípios do Estado de São Paulo, em atendimento às agendas do
Fundo Social de São Paulo – FUSSP, indicadas nos autos, nos meses
especificados, deste exercício de 2025, com a previsão total de 21 (vinte e
uma) diárias:

I - Kátia Cilene Verza, RG 26.698.296-7, no mês de agosto, previstas 3
(três) diárias;

II - Renan Xavier, RG 49.526.768-5, no mês de outubro, previstas 3
(três) diárias;

III- Flávia Crema da Cruz Melo, RG 29.415.821-2, nos mês de julho,
previstas de 2 (duas) diárias; agosto, 4 (quatro) diárias; setembro, 7 (sete)
diárias; e outubro, 2 (duas) diárias.

ARTHUR LUIS PINHO DE LIMA 
 

DESPACHO DO SECRETÁRIO, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025
Nº do Processo: 016.00010441/2025-80
Interessado: Secretaria de Esportes
Assunto: Aprovo para celebração de convênio
À vista da manifestação da Secretaria de Esportes, APROVO, nos

termos dos Decretos nº 52.418, de 28 de novembro de 2007, e nº 66.855,
de 15 de junho de 2022, a indicação do convenente constante do quadro
abaixo, com descrição do Município, objeto e valor, na seguinte
conformidade:
DEMA
NDA MUNICÍPIO OBJETO VALOR

86009 SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

EVENTO ESPORTIVO - CIRCUITO
JOSEENSE DE TAEKWONDO

R$
1.000.000,
00

ARTHUR LUIS PINHO DE LIMA

DESPACHO DO SECRETÁRIO, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025
Nº do Processo: 002.00005124/2025-91
Interessado: Secretaria de Governo e Relações Institucionais
Assunto: Aprovo para celebração de convênio
À vista da solicitação contida na manifestação da Secretaria de

Governo e Relações Institucionais, e nos termos do Decreto nº 66.855, de
15 de junho de 2022, APROVO a indicação do convenente  constantes do
quadro abaixo, em substituição àquela aprovada no despacho publicado
no Diário Oficial do Estado de 17 de outubro de 2025, referente ao
Município de Euclides da Cunha Paulista, na seguinte conformidade:
N
º

DEMAND
A MUNICÍPIO OBJETO VALOR

9 93757 EUCLIDES DA CUNHA
PAULISTA

SISTEMA DE
LAZER

R$
1.500.000,00

ARTHUR LUIS PINHO DE LIMA

DESPACHO DO SECRETÁRIO, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025
Nº do Processo: 016.00010389/2025-61
Interessado: Secretaria de Esportes
Assunto: Aprovo para celebração de convênio
À vista da manifestação da Secretaria de Esportes, APROVO, nos

termos dos Decretos nº 52.418, de 28 de novembro de 2007, e nº 66.855,
de 15 de junho de 2022, a indicação do convenente constante do quadro
abaixo, com descrição do Município, objeto e valor, na seguinte
conformidade:
DEM
ANDA

MUNI
CÍPIO OBJETO VALOR

8303
9

PACA
EMBU

FINAL DO 53º CAMPEONATO ESTADUAL DE FUTEBOL
“PROFESSOR JOSÉ ASTOLPHI” - SUB 14 E SUB 17
FEMININO

R$ 197.
650,00

ARTHUR LUIS PINHO DE LIMA

DESPACHO DO SECRETÁRIO, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025
Nº do Processo: 001.00012683/2025-86
Interessado: CASA CIVIL – CERIMONIAL
Assunto: Autorização para o pagamento de diárias.
À vista dos elementos que integram os autos e considerando a

absoluta necessidade da realização de serviços, AUTORIZO, em caráter
excepcional, com base no § 2º do artigo 8º do Decreto n° 48.292, de 2 de
dezembro de 2003, que Rodolfo Ballion da Silva, RG 33.782.795-3, perceba,
a título de diárias acima do limite regulamentar, a quantia superior a 50%
(cinquenta por cento) de sua retribuição mensal, respeitado o valor
correspondente a 1 (uma) vez a sua retribuição mensal, para o
deslocamento à cidade de Guararapes, em atendimento às demandas da
autoridade indicada nos autos, nos meses de outubro e novembro de
2025, com a previsão de 5 (cinco) diárias.

ARTHUR LUIS PINHO DE LIMA 
 

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

DIRETORIA DE LENIÊNCIA E RESPONSABILIZAÇÃO DE
PESSOAS JURÍDICAS

COORDENADORIA DE RESPONSABILIZAÇÃO DE
PESSOAS JURÍDICAS

DESPACHO DA COMISSÃO PROCESSANTE, DE 14 DE NOVEMBRO
DE 2025

1. Trata o presente de Processo Administrativo de Responsabilização –
PAR – SEI 009.00002371/2025-49.

2. Considerando o pedido de dilação de prazo formulado pelo
representante legal da empresa acusada, registrada sob CNPJ
18.532.596/0001-36, bem como de seu sócio administrador, e, em
homenagem aos princípios do contraditório e da ampla defesa,
excepcionalmente, defere-se o pedido de prorrogação do prazo para
apresentação da defesa, fixando-o até 16/12/2025.

3. Fica intimada a empresa, bem como seu sócio administrador (Dra.
Lucia de Fatima Moura Paiva de Sousa OAB: 320450/SP).

COMISSÃO PROCESSANTE

COMISSÃO ESTADUAL DE ACESSO À INFORMAÇÃO -
CEAI

COMUNICADO 97ª REUNIÃO DA COMISSÃO ESTADUAL DE
ACESSO À INFORMAÇÃO - CEAI, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

O Presidente da Comissão Estadual de Acesso à Informação - CEAI,
FAZ SABER que no dia 19 de novembro de 2025, às 09h00, será realizada a
sessão ordinária de julgamento dos seguintes recursos:
Órgão de relatoria dos recursos Nº Processo
Controladoria Geral do Estado 2024072411165960
Secretaria de Gestão e Governo
Digital 2025100109552715

Secretaria de Fazenda e
Planejamento -

Secretaria da Justiça e Cidadania 2025031117554845
Secretaria da Saúde 2025091915230698
Secretaria da Educação -
Procuradoria Geral do Estado 2025091712073827

Casa Civil 2025093015174523
2025093015180453

VALMIR GOMES DIAS
Presidente da Comissão Estadual de Acesso à Informação

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

GABINETE DA PROCURADORA GERAL

DESPACHO DA PROCURADORA GERAL DO ESTADO, DE 14 DE
NOVEMBRO DE 2025

Nos termos e para os fins do disposto no Decreto nº 69.325, de 22 de
janeiro de 2025, e regulamentação aplicável, a Assessoria de Precatórios
do Gabinete da Procuradoria Geral do Estado faz saber que ficam
DEFERIDOS os acordos abaixo relacionados. Os respectivos termos de
acordo estarão disponíveis no portal eletrônico
(https://www.portal.pge.sp.gov.br/site-pge/servicos/portal-precatorios) e
deverão ser assinados digitalmente no prazo de prazo de 10 (dez) dias a
partir da publicação deste ato. Em caso de dúvida, o suporte técnico
poderá ser contatado, por meio do e-mail
precatoriospgeatendimento@sp.gov.br. 

Protocolo 20250013090, Processo 00078926820188260053, Tribunal de
Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 5ª Vara da
Fazenda Publica, Entidade Procuradoria Geral do Estado de São Paulo,
Reqte AMERICO DOS SANTOS, Adv PRISCILA ELIA MARTINS
TOLEDO;||20250013090

Protocolo 20250013620, Processo 00161919220228260053, Tribunal de
Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 9ª Vara da
Fazenda Publica, Entidade Procuradoria Geral do Estado de São Paulo,
Reqte IC PRECATÓRIOS ESTADUAIS FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS, Adv BACHEGA SOCIEDADE DE
ADVOGADOS;||20250013620

Protocolo 20250013677, Processo 00005065520168260053, Tribunal de
Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 14ª Vara da
Fazenda Publica, Entidade Procuradoria Geral do Estado de São Paulo,
Reqte IC PRECATÓRIOS ESTADUAIS FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS, Adv BACHEGA SOCIEDADE DE
ADVOGADOS;||20250013677

Protocolo 20250013724, Processo 00080981820248260071, Tribunal de
Justiça 1º Grau - SP, Comarca de Bauru, 2ª Vara da Fazenda Publica,
Entidade Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, Reqte 2A
ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, Adv MARCELINO ALVES DE
ALCÃNTARA;||20250013724

Protocolo 20250014301, Processo 00347650820188260053, Tribunal de
Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 5ª Vara da
Fazenda Publica, Entidade Procuradoria Geral do Estado de São Paulo,
Reqte LAGUZ I FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO
PADRONIZADOS, Adv INNOCENTI ADVOGADOS ASSOCIADOS;||20250014301

Protocolo 20250014628, Processo 10304759820168260053, Tribunal de
Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 12ª Vara da
Fazenda Publica, Entidade Procuradoria Geral do Estado de São Paulo,
Reqte CASA DO PRECATÓRIO I FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS, Adv GABRIEL DA NOBREGA
FERNANDES;||20250014628

Protocolo 20250014634, Processo 20001121920138260053, Tribunal de
Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 1ª Setor de
Execuções Contra a Fazenda Publica, Entidade Procuradoria Geral do
Estado de São Paulo, Reqte FRANCISCO PAULO G MONTEIRO, Adv Vanessa
Luciana Lucchese;||20250014634

Protocolo 20250014645, Processo 00203903120208260053, Tribunal de
Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 1ª Setor de
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